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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Fundação Educacional Do Município De Assis 

Setor Requisitante: Unidade de Pronto Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” 

Responsável pela Demanda: João Perandré – Matrícula: 8099 

E-mail: joao.perandre@fema.edu.br  

Telefone: 18 3323-4565 Ramal 202 

 

 

1. OBJETO: Aquisição de Enxoval Hospitalar Para Manutenção da Unidade de Pronto 

Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” Pelo Prazo de 12 Meses 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

i. Considerando que a Fundação Educacional do Município de Assis tem firmado 

com a Prefeitura Municipal de Assis o Termo de Convênio Nº 001/2022; 

 

ii. Considerando que no Termo de Convênio Nº 001/2022 a FEMA configura-se como 

conveniada e a Prefeitura Municipal de Assis configura-se como convenente; 

 

iii. Considerando que é parte integrante do ato jurídico celebrado entre Convenente e 

Conveniada a atribuição de responsabilidades à FEMA; 

 

iv. Considerando que a cláusula 4.3.2 do presente convênio atribui à conveniada que 

“a conveniada se responsabilizará pelo abastecimento de material médico 

hospitalar, os medicamentos, os insumos e todo o material de expediente e 

necessário para a execução das ações e serviços objeto deste convênio ...”; 

 

v. Considerando que o material a ser adquirido trata-se de enxoval hospitalar para 

manutenção da Unidade de Pronto Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” 

3.  DESCRIÇÃO E QUANTIDADE: Conforme Anexo 

4. FOTO DO ITEM A SER ADQUIRIDO: *************************************************** 
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5. PRAZO DE EXECUÇÃO: Quantidade de consumo estimada para 12 meses a serem 

entregues conforme solicitações do setor requisitante. 

6. LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: ******************************** 

7. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: João 

Perandré – Coordenação Administrativa.  

8. PRAZO PARA PAGAMENTO: Até 5 Dias Úteis Após Entrega dos Itens 

 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

 

Assis, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

João Vitor Perandré 

Coordenação Administrativa 

Matrícula 8099 
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